
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMÉIA-TO
Praça da Bíblia, S/n? - Centro

LEI nº1071/2026
Colméia-TO 07 de abril de 2026.

“Dispõe sobre o reconhecimento como sendo de utilidade pública o SRC – Sindicato Rural
de Colméia-TO, e da outras providências.
A Câmara Municipal de Colméia, Estado do Tocantins, aprovou e eu Prefeito Municipal, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica declarado como sendo de utilidade pública o SRC – Sindicato Rural de Colméia-TO
Artigo 2º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua publicação,  revoga-se as disposições em
contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Colméia, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de abril de
2026.

PEDRO CLÉSIO RIBEIRO
Prefeito de Colméia-TO
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